
cÂulm MUNrcrpAL DE NovA NAZARE -rMr
Estado de Mato Grosso

cEsrÃo 2oo9 - 2o1o

e no Locâ de CostU rn

en 04
PORTARTA No 001/20í1

sto

O Presidente da Cámara lVunicipal de Nova Nazaré-N/lT Exnto,,
Senhor Jair Néri dos Santos Filho no uso de suas atrrburçÕes legars e qrri:
determina o Artrgo 1 í da Ler Orgãnica l\,4unrcrpal e Artigo 105 do Reg nrentc;
lnterno da Cámara lVlunicrpal resolve

"Determinar as Sessões Leg is la tiva s
Ordinárias de 2011".

Art. 1o - Fica estabelecido no 1'' Semestre de 2011 as seqr,'Írle s
datas para as SessÕes Ordrnárias

07 e 21 de fevereiro
10 e 21 de março
04 e 1B de abril
02 e 16 de maio
06 e 20 de lunho
04 de lulho

Art. 20 - estabeiecido no 2" Semestre de 201'1 as segurntes iatas
para as Sessóes Ordinárias

01 e15de
05e19de
03 e 17 de
07 e21 de
05 e 19 de

osto

/
bro

outu
nove o
dezem

Art. 3o - somente serâo transferidas as datas das SessÕes Ordinárras
conÍorme decisão em Plenária ou por motivo Relevante.

Art.40 - essa portaria entra em vigor na data de sua publtcaçáo

Art. 5o - Revogam-se as disposiç o ntrario

mês de Janeiro de 201 '1

Jai a OS ho
en

em

dOS 0

LEGISLAI\If,'O COilI R.ESPONSABILIDADE.

Sala da presidência,
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